
 

 

Indicação N° 159/2019 
 
 
 Senhor Presidente, 

 Senhores Vereadores,  

 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 
  da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 
 
 Indicação: Prefeitura Municipal de Colombo  

ASSUNTO: 

Estudos para criação de um sistema municipal 
de serviço funerário no município de Colombo 

 

Justificativa 

 
A perda de um ente querido é sem dúvida uma situação muito difícil para amigos 

e familiares. Independentemente de qualquer crença, qualquer cidadão deve ter 

um sepultamento digno, conforme sua vontade. No entanto, existem vários 

casos em que os familiares não dispõem de recursos para conceder esse direito 

a pessoa falecida. 

Nosso município não dispõe ainda de regras que orientem o serviço funerário, o 

que deixa várias lacunas e desvios para a execução do funeral, desde questões 

ambientais, prestação de serviços, aspectos sociais, enfim, muitos são os 

impactos deixados pela falta de regulamentação de um sistema de serviço 

funerário em Colombo. 

A presente indicação tem como objetivo propor a criação de um sistema 

municipal de serviço funerário no município de Colombo, semelhante ao formato 

adotado pelo município de Curitiba. Instituído pela lei nº 10595/2002 e 

regulamentado pelo decreto nº 699/2009, o serviço funerário é realizado 

mediante concessão pública, onde as empresas precisam participar do 

processo, estar de acordo com algumas exigências legais, ambientais e 

comerciais, para então atuar naquele território. 



 

 

 
 
(Continuação da indicação N° 159/2019) 
 

Um outro grande benefício que pode ser gerado através de um sistema como 

esse, trata da questão social como contrapartida e pré-requisito para a atuação 

destas empresas funerárias, ou seja, cabe ao município de Colombo exigir e 

regulamentar as cotas e formatos de contrapartida social que as empresas 

devem cumprir para poder funcionar em nosso município, ampliando desta 

maneira, o acesso aos mais carentes, a um serviço de sepultamento digno de 

seus familiares.  

Colombo, 19 de março de 2019.  

 

 Anderson Ferreira da Silva (Anderson Prego) 

 Vereador 
 


